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NOÇÕES DE 
SUSTENTABILIDADE

DO MEIO AMBIENTE

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, ART. 225

O meio ambiente tem previsão no Texto Constitu-
cional, no art. 225, que define o meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado como bem de uso comum do 
povo, sendo dever do poder público e da coletivida-
de defender e preservar para as presentes e futuras 
gerações.

O § 1º, art. 225, prevê as medidas para assegurar a 
efetividade desse direito. Vejamos:

Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impon-
do-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações.
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, 
incumbe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos 
essenciais e prover o manejo ecológico das espécies 
e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patri-
mônio genético do País e fiscalizar as entidades 
dedicadas à pesquisa e manipulação de material 
genético;
III - definir, em todas as unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e a 
supressão permitidas somente através de lei, veda-
da qualquer utilização que comprometa a integri-
dade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra 
ou atividade potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental, a que se dará publicidade;
V - controlar a produção, a comercialização e o 
emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida 
e o meio ambiente; 
VI - promover a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente;
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma 
da lei, as práticas que coloquem em risco sua fun-
ção ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade.
VIII - manter regime fiscal favorecido para os bio-
combustíveis e para o hidrogênio de baixa emissão 
de carbono, na forma de lei complementar, a fim de 
assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre 
os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferen-
cial competitivo em relação a estes, especialmente 
em relação às contribuições de que tratam o art. 
195, I, “b”, IV e V, e o art. 239 e aos impostos a que 
se referem os arts. 155, II, e 156-A.   
[...]

O STF considerou que a prática de exercício cultu-
ral que submeta os animais à crueldade viola o inciso 
VII, do art. 225, e é inconstitucional. Por exemplo, foi 
declarada inconstitucional a Lei nº 15.299, de 2013, 
do estado do Ceará, que regulamentava a vaquejada. 
Vejamos:

VAQUEJADA – MANIFESTAÇÃO CULTURAL – ANI-
MAIS – CRUELDADE MANIFESTA – PRESERVAÇÃO 
DA FAUNA E DA FLORA – INCONSTITUCIONALI-
DADE. A obrigação de o Estado garantir a todos o 
pleno exercício de direitos culturais, incentivando 
a valorização e a difusão das manifestações, não 
prescinde da observância do disposto no inciso VII 
do artigo 225 da Carta Federal, o qual veda práti-
ca que acabe por submeter os animais à crueldade. 
Discrepa da norma constitucional a denominada 
vaquejada. (ADI nº 4.983, rel. min. Marco Aurélio, 
j. 6-10-2016, P, DJE de 27-4-2017)

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 96, de 
2017, inovou ao acrescentar o § 7º ao art. 225, não con-
siderando cruel a utilização de animais em práticas 
desportivas de manifestação cultural, mas, para tanto, 
exigindo a regulamentação por lei específica que asse-
gura o bem-estar dos animais envolvidos.

Art. 225 [...]
§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica 
obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 
de acordo com solução técnica exigida pelo órgão 
público competente, na forma da lei.
§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administra-
tivas, independentemente da obrigação de reparar 
os danos causados.
§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlân-
tica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a 
Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utili-
zação far-se-á, na forma da lei, dentro de condições 
que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.          
§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arre-
cadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, 
necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.
§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deve-
rão ter sua localização definida em lei federal, sem 
o que não poderão ser instaladas.
§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso 
VII do § 1º deste artigo, não se consideram cruéis 
as práticas desportivas que utilizem animais, des-
de que sejam manifestações culturais, conforme o § 
1º do art. 215 desta Constituição Federal, registra-
das como bem de natureza imaterial integrante do 
patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regula-
mentadas por lei específica que assegure o bem-es-
tar dos animais envolvidos.

Ainda, além do meio de atuação relacionado nos 
incisos do art. 225, a Constituição prevê condutas a 
serem observadas, como, por exemplo: aquele que 
explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar 
o meio ambiente degradado (§ 2º, art. 225, da CF).

O Texto Constitucional também se preocupou em 
declarar como patrimônio nacional a Floresta Ama-
zônica, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira. Assim, suas utiliza-
ções serão na forma da lei.
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Também, conforme o § 5º, do art. 225, são indis-
poníveis as terras devolutas (terras que pertencem ao 
poder público sem destinação pública) ou arrecada-
das pelos estados, por ações discriminatórias, neces-
sárias à proteção dos ecossistemas naturais.

CONCEITO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL (RELATÓRIO 
BRUNDTLAND)

O documento Nosso Futuro Comum, datado de 
1987, é apelidado de relatório de Brundtland, por-
tanto quaisquer das nomenclaturas utilizadas em sua 
prova estarão corretas.

O relatório de Brundtland trata-se de documento 
redigido no âmbito da Organização das Nações Uni-
das (ONU), mas, ao contrário das resoluções e conven-
ções, as quais são facilmente encontradas no site da 
ONU, não está disponível no site da organização e é de 
difícil acesso, motivo pelo qual as questões de concur-
so se baseiam em conceitos consagrados do relatório, 
sem se aprofundar no conteúdo.

O relatório foi criado pela Comissão Mundial sobre 
o Meio Ambiente e Desenvolvimento — CMMAD, em 
1987, sob a presidência de Gro Harlem Brundtland, 
Primeira-Ministra da Noruega, motivo pelo qual o 
documento, cujo nome oficial é Nosso Futuro em 
Comum, é apelidado de relatório de Brundtland.

O Nosso Futuro em Comum foi o primeiro docu-
mento no âmbito do desenvolvimento sustentável, 
definindo tal expressão (o que é mais cobrado em pro-
vas), estabelecendo parâmetros e diretrizes para se 
alcançar a ideia de desenvolvimento sustentável.

Nos termos do relatório, desenvolvimento sus-
tentável é “[...] aquele que atende às necessidades 
do presente sem comprometer a possibilidade 
de as gerações futuras atenderem suas próprias 
necessidades [...]”. Perceba que em momento algum 
a definição vai de encontro à economia, como o sen-
so comum e alguns interessados propõem, jogando a 
população contra o desenvolvimento sustentável.

A ideia trazida no documento é a de intergeracio-
nalidade, da preocupação com a geração atual sem o 
esquecimento das gerações futuras e de suas neces-
sidades. Além de memorizar este conceito, o aluno 
deve ter em mente a representação de gerações, pois 
é o conceito-chave do relatório, sempre explorado nas 
poucas questões sobre o tema.

Na esteira da definição acima, o documento traz 
duas concepções-chave acerca do desenvolvimento 
sustentável: 1 - necessidades, sobretudo as essenciais 
dos pobres no mundo, que devem receber a máxima 
prioridade, e 2 - a noção das limitações que o estágio 
da tecnologia e da organização social impõem ao meio 
ambiente, impedindo-o de atender às necessidades 
presentes e futuras.

Os conceitos listados acima já foram cobrados em 
provas, sendo considerados representações-chave 
do desenvolvimento sustentável. A pobreza é algo 
bastante discutido no documento, principalmente as 
pobrezas absolutas, as quais são consideradas, pelo 
relatório, como incompatível com o desenvolvimen-
to sustentável, de modo que os países desenvolvidos 
deveriam atuar para ajudar a diminuir a pobreza das 
nações subdesenvolvidas.

Segundo o relatório, a pobreza, além de incompa-
tível com o desenvolvimento sustentável, demonstra 
uma necessidade de a política ambiental ser parte do 
processo de desenvolvimento, responsabilidade geral 
e ampla, não apenas setorial e fragmentada.

Em que pese o relatório traga a definição, inter-
pretações diversas surgem, pois os grupos sociais 
distintos apresentam diferentes versões de sustenta-
bilidade, de acordo com seus interesses. Corrobora 
com a explicação o fato de que o relatório foi criado 
em 1987 sem, no entanto, haver algo universal, crian-
do regras e diretrizes para os países em nível interna-
cional, até os dias atuais.

Existem vários documentos com preocupação 
ambiental, como a Agenda 2030 e afins. No entan-
to, ainda se está muito longe de um caminhar para 
um desenvolvimento sustentável aceito por todas as 
nações, sem o posicionamento de interesses locais ou 
individuais acima da noção universal de desenvolvi-
mento sustentável. Neste sentido, há uma definição 
no relatório de Brundtland, que, no entanto, trata-se 
de conceito amplo e com outras versões.

O documento procura estabelecer uma relação 
harmônica entre o homem e a natureza, de modo que 
seja possível satisfazer as necessidades e aspirações 
humanas sem que haja prejuízo ao meio ambiente e, 
principalmente, sem que exista o esquecimento das 
necessidades das gerações que estão por vir.

Para uma familiaridade do aluno com o texto do 
documento, segue o trecho do relatório de Brundtland 
que embasa a explicação do parágrafo anterior:

Muitos de nós vivemos além dos recursos eco-
lógicos, por exemplo, em nossos padrões de 
consumo de energia. No mínimo, o desenvol-
vimento sustentável não deve pôr em risco 
os sistemas naturais que sustentam a vida 
na Terra: a atmosfera, as águas, os solos e 
os seres vivos. Na sua essência, o desenvolvi-
mento sustentável é um processo de mudança 
no qual a exploração dos recursos, o direcio-
namento dos investimentos, a orientação do 
desenvolvimento tecnológico e a mudança ins-
titucional estão em harmonia e reforçam o 
atual e futuro potencial para satisfazer as 
aspirações e necessidades humanas.

Portanto, o conceito de desenvolvimento sus-
tentável apresentado pelo relatório de Brundtland 
está intimamente ligado às questões relacionadas ao 
suprimento das necessidades humanas e das suas 
aspirações, vontades e desejos de evolução econômica 
e tecnológica, porém dentro de padrões que preser-
vem os sistemas naturais de proteção da vida na Ter-
ra (atmosfera, água, solo e seres vivos). Não se pode 
poluir as águas sob pretexto de desenvolvimento eco-
nômico, mas deve haver uma harmonia entre desen-
volvimento e sustentabilidade, o que será avançado 
com um planejamento conjunto, e, não, fragmentado, 
como ocorre atualmente.

Por fim, destaca-se que, para as provas, as bancas 
limitam o seu foco ao conceito de desenvolvimento 
sustentável, o que foi explicado neste material. Memo-
rizando o conceito apresentado e recordando o fato 
de que ele está intimamente ligado às questões de 
gerações presente e futuras, o aluno certamente con-
seguirá resolver qualquer questão em sua prova.
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AGENDA AMBIENTAL DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (A3P), DO 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E 
MUDANÇA DO CLIMA

A Agenda Ambiental na Administração Pública, tam-
bém chamada de Programa A3P, é um programa criado 
pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Cli-
ma (MMA) que tem como objetivo estimular os órgãos 
da Administração Pública a adotarem e implementarem 
práticas de sustentabilidade em suas atividades internas 
e externas.

A adesão acontece por meio de assinatura de um ter-
mo de adesão entre o órgão parceiro e o Ministério do 
Meio Ambiente e Mudança do Clima que vale por cinco 
anos; durante esse período, o MMA acompanha as ações 
realizadas pelo órgão e presta assessoria técnica neces-
sária para que se alcance os objetivos que constam no 
planejamento. 

O Programa A3P encontra-se regulamentado pela Por-
taria nº 326, de 23 de julho de 2020, do Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima. Vamos ao seu estudo.

A finalidade do Programa A3P encontra-se previs-
ta no art. 2º:

Art. 2º O Programa A3P tem a finalidade de pro-
mover a responsabilidade socioambiental, a 
adoção de procedimentos de sustentabilida-
de e critérios socioambientais nas atividades 
do setor público e deve se basear, no mínimo, nos 
seguintes eixos temáticos:
I - uso racional dos recursos naturais e bens 
públicos: utilizar energia, água, madeira, papel, 
copos e materiais de expediente, entre outros, de 
forma racional, para que haja economia dos recur-
sos financeiros, menor desperdício e menor impac-
to ambiental negativo;
II - gestão adequada dos resíduos gerados: 
adotar a política dos 5R’s - Repensar, Reduzir, Reu-
tilizar, Reciclar e Recusar - e, com base na Lei nº 
12.305/10, que estabelece a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos - PNRS, implantar o gerenciamen-
to de resíduos sólidos;
III - qualidade de vida no ambiente de traba-
lho: criar meios para que todas as pessoas que 
circulam no ambiente se sintam bem e, conforme 
cada caso, adotar procedimentos e instalar equipa-
mentos que contribuam para a melhor qualidade 
de vida;
IV - sensibilização e capacitação dos servido-
res: criar e consolidar nos servidores a consciência 
cidadã quanto à responsabilidade socioambiental, 
com a adoção de práticas que promovam a susten-
tabilidade e o respeito à vida;
V - contratações públicas sustentáveis: adqui-
rir e contratar com critérios de sustentabilidade, 
e considerar a relação custo/benefício no médio e 
longo prazos, e não somente o critério de menor 
preço; e
VI - construções sustentáveis: construir e/ou 
reformar considerando critérios que atendam o 
conforto térmico e acústico, fazendo uso da luz 
solar, energia dos ventos e água da chuva, utilizar 
materiais e equipamentos que impliquem em maior 
economia de energia, entre outros, e produzam 
pouco ou nenhum impacto ambiental; garantir a 
acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida

Conforme dispõe o caput, do art. 2º, esses são os 
eixos temáticos mínimos, podendo-se criar outros 
conforme a necessidade.

A proposta da Agenda Ambiental na Administra-
ção Pública é criar uma cultura de responsabilidade 
socioambiental na Administração. Para isso, a A3P se 
estrutura nos seis eixos temáticos prioritários men-
cionados anteriormente, fundamentados pela política 
dos 5 Rs: repensar, reduzir, reaproveitar, reciclar e 
recusar o consumo de produtos que geram impactos 
socioambientais negativos significativos.

Dica
Eixo temático é um conjunto de temas que fun-
ciona como uma espécie de guia para orientar o 
planejamento de determinado trabalho. Vamos 
estudar cada um desses eixos mais à frente.

As diretrizes do Programa A3P encontram-se 
dispostas no Anexo da Portaria nº 326, de 2020, do 
Ministério do Meio Ambiente, que se divide em seis 
capítulos, abordando, respectivamente, os seguintes 
temas:

 z Capítulo I — disposições gerais;
 z Capítulo II — objetivos da A3P;
 z Capítulo III — dos princípios;
 z Capítulo IV — dos eixos temáticos;
 z Capítulo V — dos instrumentos;
 z Capítulo VI — da disseminação e capacitação em 

A3P.

Vamos, pois, estudar o anexo da Portaria nº 326, de 
2020, do MMA. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O Capítulo I do anexo, composto pelo art. 1º, apre-
senta as disposições gerais sobre o Programa A3P. 
Este capítulo abrange: de quem é a responsabilidade; 
seu caráter voluntário; e a quem se destina.

Art. 1º A Agenda Ambiental na Administração 
Pública - A3P é um programa de governo, cria-
do, desenvolvido e mantido pelo Ministério do 
Meio Ambiente.
§ 1º O Programa A3P, de caráter voluntário, é 
destinado às instituições públicas, não caben-
do sanções legais por parte do Ministério do Meio 
Ambiente para a sua implantação
§ 2º O Programa A3P é disponibilizado para os 
órgãos públicos dos três poderes da República - 
Legislativo, Executivo e Judiciário -, e para as três 
instâncias - federal, estadual e municipal.

DOS OBJETIVOS

O Capítulo II, composto pelo art. 2º, enumera os 
objetivos do Programa A3P:

Art. 2º Constituem objetivos da A3P:
I - apoiar os órgãos públicos na criação e implemen-
tação de ações de responsabilidade socioambiental;
II - sensibilizar os servidores para a necessidade de 
preservação dos bens naturais;
III - estimular a construção de uma cultura 
institucional que agregue valores, atitudes e 
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comportamentos consoantes com a responsabili-
dade socioambiental;
IV - incentivar os órgãos públicos a adotarem medi-
das que visem à redução de impactos socioambien-
tais negativos decorrentes de suas atividades;
V - aumentar a eficiência da gestão, promoven-
do a economia de recursos naturais e de gastos 
institucionais;
VI - promover a atualização sistemática do conhe-
cimento e a modernização de conceitos, instru-
mentos, tecnologias e metodologias, referentes ao 
campo da sustentabilidade;
VII - promover a transparência no serviço público;
VIII - garantir a acessibilidade nos órgãos públicos 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobi-
lidade reduzida;
IX - estimular e apoiar ações de defesa do meio 
ambiente;
X - facilitar o acesso das instituições públicas ao 
Programa A3P;
XI - estimular ações de cooperativismo, solidarie-
dade, respeito, compromisso profissional e ético;
XII - capacitar e sensibilizar os gestores públicos 
quanto à responsabilidade socioambiental;
XIII - colaborar para a melhoria da qualidade de 
vida dos servidores;
XIV-- incentivar às ações coletivas e às decisões 
democráticas; e
XV - promover a produção e o consumo sustentáveis.

Observe que os objetivos, dispostos na forma de 
verbos, visam estimular ações que promovam a sus-
tentabilidade socioambiental na Administração Públi-
ca, conforme previsto no art. 2º da portaria.

DOS PRINCÍPIOS

O Capítulo III, composto pelo art. 3º do anexo, 
estabelece os princípios que norteiam a A3P. Esses 
princípios são fundamentais para orientar as ações 
e práticas sustentáveis no âmbito da Administração 
Pública, assegurando que as atividades desenvolvidas 
estejam alinhadas com os valores de responsabilidade 
socioambiental, eficiência no uso dos recursos e pro-
moção da qualidade de vida no ambiente de trabalho.

Art. 3º A Agenda Ambiental na Administração 
Pública - A3P atenderá aos seguintes princípios:
I - transparência no serviço público;
II - supremacia do interesse público sobre os 
interesses individuais;
III - reconhecimento e respeito às diferenças de 
raça, etnia, cor, sexo, opinião política, língua, 
religião;
IV - valorização do servidor público;
V - respeito ao meio ambiente;
VI - respeito aos valores éticos da pessoa 
humana;
VII - respeito à liberdade e apreço à tolerância; e
VIII - legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

DOS EIXOS TEMÁTICOS

O Capítulo IV, constituído pelos arts. 4º e 5º do ane-
xo, apresenta os eixos temáticos do Programa A3P.

Art. 4º A A3P está estruturada sobre focos de ati-
vidades, ou Eixos Temáticos, que orientam suas 
ações.

Os eixos temáticos são fundamentais para orien-
tar as ações da Agenda Ambiental na Administração 
Pública. O art. 5º do anexo enumera novamente os 
cinco eixos temáticos da A3P, já destacados nos incisos 
do art. 2º da portaria. 

Art. 5º São Eixos temáticos da A3P:
I - uso racional dos recursos naturais e bens públi-
cos: utilizar energia, água, madeira, papel, copos 
e materiais de expediente, entre outros, de forma 
racional, para que haja economia dos recursos 
financeiros, menor desperdício e menor impacto 
ambiental negativo;
II - gestão adequada dos resíduos gerados: adotar 
a política dos 5R’s - Repensar, Reduzir, Reutilizar, 
Reciclar e Recusar - e, com base na Lei nº 12.305/10, 
que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos - PNRS, implantar o gerenciamento de resíduos 
sólidos;
III - qualidade de vida no ambiente de trabalho: 
criar meios para que todas as pessoas que circulam 
no ambiente se sintam bem e, conforme cada caso, 
adotar procedimentos e instalar equipamentos que 
contribuam para a melhor qualidade de vida;
IV - sensibilização e capacitação dos servidores: 
criar e consolidar nos servidores a consciência 
cidadã quanto à responsabilidade socioambiental, 
com a adoção de práticas que promovam a susten-
tabilidade e o respeito à vida;
V - contratações públicas sustentáveis: adquirir e 
contratar com critérios de sustentabilidade, e con-
siderar a relação custo/benefício no médio e longo 
prazos, e não somente o critério de menor preço; e
VI - construções sustentáveis: construir e/ou refor-
mar considerando critérios que atendam o con-
forto térmico e acústico, fazendo uso da luz solar, 
energia dos ventos e água da chuva, utilizar mate-
riais e equipamentos que impliquem em maior eco-
nomia de energia, entre outros, e produzam pouco 
ou nenhum impacto ambiental; garantir a acessibi-
lidade às pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.
Parágrafo único. Os méritos dos seis Eixos temáti-
cos constituem um padrão a ser adotado em todas 
as iniciativas e publicações da A3P.

A seguir, vamos analisar cada eixo temático e 
apresentar exemplos práticos de sua aplicação:

 z Uso racional dos recursos naturais e bens públi-
cos: promove a eficiência no uso de recursos como 
água e energia. Um exemplo seria a instalação de 
sistemas de captação de água da chuva para uso 
em irrigação e limpeza, além da implementação 
de sistemas de gestão de energia nas instituições 
públicas, que envolvem o monitoramento constan-
te do consumo, a adoção de tecnologias eficientes, 
como lâmpadas LED e equipamentos com menor 
consumo energético, além da utilização de fontes 
de energia renovável, como painéis solares, para 
reduzir a dependência de fontes não renováveis e 
minimizar o impacto ambiental;

 z Gestão adequada dos resíduos gerados: este eixo 
foca na redução, reutilização e reciclagem dos resí-
duos gerados na Administração Pública. Uma alter-
nativa eficaz é a implementação de programas de 
coleta seletiva em órgãos públicos, assegurando 
que os resíduos sejam devidamente segregados e 
destinados para reciclagem;
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 z Qualidade de vida no ambiente de trabalho: 
este eixo visa melhorar as condições de trabalho, 
saúde e bem-estar dos servidores. Uma alternativa 
seria a criação de espaços verdes dentro dos pré-
dios públicos para proporcionar áreas de descan-
so e lazer, contribuindo para o bem-estar mental e 
físico dos servidores;

 z Sensibilização e capacitação dos servidores: o 
processo de sensibilização de servidores busca a 
construção de uma nova cultura de gerenciamen-
to de recursos públicos baseada na sustentabilida-
de; por sua vez, o processo de capacitação visa à 
democratização do acesso às informações relati-
vas à gestão socioambiental no âmbito da Admi-
nistração Pública, permitindo, com isso, que os 
servidores possam desempenhar suas atividades 
de forma mais sustentável;

 z Contratações públicas sustentáveis: este eixo 
incentiva a aquisição de produtos e serviços que 
causem menos impacto ambiental e social. Um 
exemplo seria a preferência por fornecedores que 
utilizem materiais recicláveis ou que adotem prá-
ticas de produção sustentável;

 z Construções sustentáveis: este eixo visa garantir 
que as construções e reformas realizadas no âmbi-
to da Administração Pública sigam critérios que 
promovam a sustentabilidade ambiental e o bem-
-estar dos ocupantes. Ele propõe que as edificações 
sejam projetadas ou adaptadas para maximizar o 
conforto térmico e acústico, aproveitando ao máxi-
mo os recursos naturais, como a luz solar, a ener-
gia dos ventos e a captação da água da chuva. Além 
disso, preconiza o uso de materiais e equipamen-
tos que resultem em maior economia de energia 
e causem pouco ou nenhum impacto ambiental. 
Outro aspecto fundamental deste eixo é a aces-
sibilidade. As construções devem ser planejadas 
de forma a garantir o acesso e a mobilidade de 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 
assegurando que todos possam utilizar os espaços 
públicos de maneira segura e confortável.

Dica

Por resíduos sólidos entende-se os resíduos 
que têm valor econômico e que podem ser reci-
clados ou reaproveitados.

Importante ressaltar que a lista de eixos temáticos 
estabelecida no art. 5º é meramente exemplificativa, 
assim como o rol do art. 2º, podendo outros serem 
incluídos além dos seis que constam na norma.

DOS INSTRUMENTOS

O Capítulo V, que abrange os arts. 6º a 28 do ane-
xo, trata da enumeração dos instrumentos da referida 
agenda ambiental. Esses instrumentos são ferramen-
tas e mecanismos fundamentais para a implementa-
ção eficaz dos eixos temáticos e para o alcance dos 
objetivos estabelecidos pela A3P. Eles incluem diretri-
zes, procedimentos, e práticas que orientam as ações 
sustentáveis na Administração Pública, garantindo 
que as iniciativas estejam alinhadas com as metas de 
sustentabilidade e eficiência no uso dos recursos.

A diversidade desses instrumentos reflete o com-
promisso do programa com a promoção da respon-
sabilidade socioambiental em todas as esferas da 
Administração Pública.

Art. 6º São instrumentos da Agenda Ambiental na 
Administração Pública:
I - Termo de Adesão;
II - Parcerias institucionais;
III - Rede A3P;
IV - Certificado de Sustentabilidade e Selo A3P;
V - Prêmio A3P - Melhores Práticas de 
Sustentabilidade;
VI - Fórum A3P;
VII -Publicações ou outros meios de divulgação; e
VIII - Sistema de Responsabilidade Socioambiental 
- RESSOA.

Os arts. 7º ao 9º tratam do termo de adesão ao A3P, 
o documento que formaliza a parceria entre o órgão 
público e o Ministério do Meio Ambiente. Como men-
cionado anteriormente, a adesão ao A3P é voluntária, 
e a sua ausência não resulta em qualquer tipo de san-
ção ao órgão.

Uma vez firmado, o termo de adesão tem uma 
vigência de cinco anos, com a possibilidade de prorro-
gação, desde que solicitada pelo órgão antes do térmi-
no do prazo inicial. Esse documento é essencial para 
oficializar o compromisso do órgão com os princípios 
e práticas de sustentabilidade promovidos pelo A3P.

Art. 7º Termo de Adesão é o documento que for-
maliza a parceria estabelecida entre o Ministé-
rio do Meio Ambiente e o órgão público e será 
assinado por representante do Ministério do 
Meio Ambiente e do órgão que firma a parceria.
§ 1º O Termo de Adesão seguirá modelo disponibi-
lizado pelo Programa A3P incluindo, necessaria-
mente, um Plano de Trabalho que institui ações 
e prazos para sua implementação.
§ 2º O Termo de Adesão terá prazo de vigência de 
5 (cinco) anos.
§ 3º Expirada a vigência do Termo de Adesão cabe 
ao órgão interessado dar entrada no pedido de 
renovação.
Art. 8º Após a formalização do Termo de Adesão, é 
necessário que o órgão ou entidade adote os seguin-
tes procedimentos, conforme cronograma previsto 
no Plano de Trabalho:
I - crie Comissão Gestora da A3P, com o objetivo de 
implantar o Programa A3P no órgão;
II - realize diagnóstico socioambiental do órgão, 
para definição das ações a serem adotadas;
III - elabore Programa de gestão socioambiental;
IV - elabore Plano de sensibilização dos servidores 
para a implantação da A3P; e
V - monitore e avalie periodicamente a implantação 
do Programa A3P no órgão.
§ 1º A Comissão Gestora da A3P tem por objetivo 
coordenar a implantação e a realização de ativida-
des do Programa no órgão.
§ 2º O diagnóstico socioambiental deve identifi-
car pontos críticos, como possíveis desperdícios 
em relação ao consumo de água e energia, uso do 
material de expediente e de produtos descartáveis, 
entre outros.
§ 3º O Programa de gestão socioambiental deve 
estabelecer objetivos e metas a serem alcançados.
§ 4º A mobilização e sensibilização dos servidores 
deve ser permanente e estar associada a cursos, 
campanhas e outras ações, envolvendo todos os 
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que atuam no ambiente, incluindo os servidores de 
todas as escalas de atividade, dirigentes, equipes 
técnicas, pessoal da copa e limpeza, brigadistas, 
técnicos e vigilantes, entre outros.
Art. 9º O processo burocrático para formalizar o 
Termo de Adesão requer o envio ao Ministério do 
Meio Ambiente de documentos do órgão e de seu 
representante, como estabelecido pelo Programa 
A3P.

O art. 10 aborda as parcerias no âmbito do Progra-
ma A3P, que podem ser estabelecidas tanto com ins-
tituições públicas quanto com instituições privadas. 
Essas parcerias têm objetivos específicos e não se con-
fundem com o Termo de Adesão. Em vez disso, elas 
são firmadas com a finalidade de promover e fortale-
cer o Programa A3P, apoiando sua implementação e 
ampliando seu alcance.

Essas parcerias podem incluir a colaboração em 
projetos, a realização de eventos conjuntos, o desen-
volvimento de capacitações e a disseminação de prá-
ticas sustentáveis, conforme os fins previstos no art. 
10. Dessa forma, o A3P se beneficia de uma rede mais 
ampla de apoio, envolvendo diversos setores da socie-
dade na promoção da sustentabilidade na Adminis-
tração Pública.

Art. 10 O Programa A3P pode formar parcerias 
com instituições públicas e privadas com os 
seguintes objetivos:
I - realização de seminários, palestras, workshops e 
outros eventos, de interesse do Programa A3P;
II - realização de cursos, capacitação e sensibiliza-
ção em A3P ou de questão associada a um dos seus 
Eixos Temáticos;
III - promoção, mobilização e difusão do Programa 
A3P;
IV - produção de livros, livretos, cartilhas, boletins, 
jornais, manuais, adesivos, folders e cartazes, em 
meio impresso ou digital;
V - produção e manutenção de sites e mídias em 
redes sociais; e
VI - obtenção de recursos visando à promoção de 
atividades relacionadas à A3P.
Parágrafo único. Serão considerados parceiros da 
A3P os órgãos públicos que formalizaram com o 
Ministério do Meio Ambiente o Termo de Adesão 
ao Programa A3P ou outro tipo de instrumento de 
parceria.

O Programa A3P inclui a criação de um sítio na 
internet chamado Rede A3P, que tem como objetivo 
principal promover a troca de experiências e infor-
mações sobre sustentabilidade. Esse intercâmbio é 
amplamente inclusivo, abrangendo tanto pessoas físi-
cas quanto jurídicas, dos setores público e privado.

Art. 11 A Rede A3P é a plataforma na inter-
net criada e mantida pelo Ministério do Meio 
Ambiente, sob a coordenação do Programa A3P, 
com o objetivo de promover a troca de expe-
riências e informações sobre sustentabilida-
de, entre pessoas físicas e jurídicas, dos setores 
público e privado.
Art. 12 A participação na Rede é franqueada às pes-
soas físicas integrantes de órgão público e do setor 
privado.
Parágrafo único. A Rede irá divulgar eventos cuja 
temática seja a sustentabilidade, as boas práticas 
desenvolvidas neste campo, notícias e informes.

Os arts. 13 e 14 cuidam, respectivamente, do Certi-
ficado de Sustentabilidade na Administração Pública 
e do Selo A3P. Ambos nada mais são do que formas 
de reconhecer o empenho das entidades públicas na 
implementação do Programa A3P. Note as diferenças 
quanto aos requisitos e ao prazo de validade:

Art. 13 Quando da assinatura do Termo de 
Adesão, o Programa A3P concederá à instituição o 
Certificado de Sustentabilidade na Administra-
ção Pública.
Parágrafo único. O Certificado terá prazo de vali-
dade igual ao do Termo de Adesão.
Art. 14 Anualmente o Programa A3P atribuirá o 
Selo A3P, com validade para o período de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro.
Parágrafo único. Fará jus ao Selo A3P a instituição 
pública que:
I - possua o Termo de Adesão vigente;
II - preencha e encaminhe os dados do RESSOA 
até 31 de março do ano subsequente.

CERTIFICADO DE 
SUSTENTABILIDADE SELO A3P

Requisito: assinatura do 
termo de adesão

Requisitos: dispor 
de termo vigente e 

preencher e encaminhar 
dados do RESSOA

Validade: igual à do 
termo

Validade: de 1º de janeiro 
a 31 de dezembro

O RESSOA, mencionado no art. 14, é o Sistema de 
Responsabilidade Socioambiental, previsto no art. 27 
e que se será estudado mais adiante.

O Prêmio de Sustentabilidade A3P, promovido 
pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Cli-
ma, tem como objetivo reconhecer e premiar o mérito 
das instituições federais, estaduais e municipais que 
se destacam na promoção de ações sustentáveis na 
Administração Pública. 

Esse prêmio visa incentivar e valorizar as boas prá-
ticas e iniciativas que contribuem para a sustentabili-
dade, a eficiência e a responsabilidade socioambiental 
no âmbito da gestão pública. Por meio do reconhe-
cimento das melhores práticas, o prêmio estimula 
outras instituições a adotar medidas semelhantes e a 
fortalecer o compromisso com a sustentabilidade.

Art. 15 O Prêmio A3P de Melhores Práticas de Sus-
tentabilidade tem como finalidades:
I - reconhecer o mérito das iniciativas das institui-
ções do setor público na promoção e na prática da 
A3P;
II - estimular a implementação de iniciativas sus-
tentáveis e inovadoras de gestão socioambiental 
que contribuam para a melhoria da qualidade de 
vida do servidor, do ambiente organizacional e do 
meio ambiente;
III - compartilhar informações que sirvam de inspi-
ração ou referência para iniciativas de outras ins-
tituições; e
IV - encorajar e recompensar as instituições que 
possuem compromisso com a implementação da 
A3P.
Parágrafo único. A Premiação da A3P será rea-
lizada a cada dois anos, sempre em anos pares, 
podendo a coordenação do Programa A3P adaptar 
o calendário por motivo de força maior.
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Art. 16 O Prêmio A3P será estabelecido por catego-
rias associadas aos eixos temáticos da Agenda A3P, 
definidas em Regulamento próprio.
Art. 17 Somente podem concorrer ao Prêmio A3P, 
órgãos, entidades e instituições públicas que pos-
suam, vigente, o Termo de Adesão.
Parágrafo único. Uma das categorias será reserva-
da aos órgãos públicos que ainda não têm o Termo 
de Adesão ao Programa, desde que estejam cadas-
trados na Rede A3P.
Art. 18 A coordenação do Programa A3P divulga-
rá, da forma mais ampla possível, o período de ins-
crição para o Prêmio.
Art. 19 A cada edição, a A3P produzirá o Regula-
mento do Prêmio e lhe dará a máxima visibilidade.
Art. 20 Para julgar as iniciativas concorrentes ao 
Prêmio, a coordenação do Programa A3P institui-
rá Comissão Julgadora, formada por especialistas, 
técnicos ou estudiosos, com total autonomia para 
selecionar e indicar os premiados.
Art. 21 À Comissão Julgadora cabe:
I - avaliar e julgar as iniciativas inscritas; e
II - selecionar as finalistas.
Art. 22 A Comissão Julgadora deve avaliar as ini-
ciativas concorrentes ao Prêmio de acordo com os 
seguintes critérios:
I - impactos ambientais da iniciativa: os benefícios 
ambientais gerados com a implantação da iniciati-
va, em termos qualitativos e quantitativos;
II - caráter social: benefícios sociais gerados, direta 
ou indiretamente, para a instituição e para a socie-
dade, com a implantação da iniciativa;
III - caráter econômico: benefícios econômicos 
gerados para a instituição e para a sociedade;
IV - inovação: iniciativas inovadoras que promo-
vam a modernização da gestão e gerem benefícios 
para a instituição e para a sociedade, signifiquem 
redução dos impactos ambientais negativos, 
ganhos econômicos e/ou sociais;
V - relevância: benefícios gerados em termos de 
saúde, proteção do meio ambiente, economia dos 
recursos públicos;
VI - institucionalização: inserção da iniciativa à 
cultura institucional; e
VII - integração: incorporação servidores, envolve 
outras áreas da instituição com a implantação da 
iniciativa.

O Fórum A3P, realizado a cada dois anos, busca pro-
mover o debate e a troca de experiências entre órgãos 
de todas as esferas sobre políticas públicas de gestão 
ambiental no âmbito da Administração Pública.

Art. 23 O Fórum da A3P é evento destinado a pro-
mover o debate sobre temas que tratem da gestão 
socioambiental na Administração Pública.
Art. 24 O Fórum tem os seguintes objetivos 
específicos:
I - dar visibilidade às ações socioambientais imple-
mentadas pelas instituições públicas;
II - estimular a implementação de iniciativas ino-
vadoras de gestão ambiental que contribuam para 
a melhoria do ambiente organizacional e do meio 
ambiente;
III - encorajar os esforços das instituições públicas 
que possuem compromisso com a implementação 
de ações e projetos de sustentabilidade;
IV - sensibilizar os gestores públicos para as ques-
tões socioambientais, estimulando-os a incorporar 
princípios e critérios de gestão socioambiental;
V - promover a inserção da responsabilidade 
socioambiental no setor público; e

VI - promover o debate e a troca de experiências 
entre as instituições públicas.
Art. 25 O Fórum da A3P será realizado a cada dois, 
concomitante ao Prêmio A3P.

O art. 26 cuida das publicações e de outros meios 
de divulgação do Programa A3P. Tais materiais serão 
produzidos com recursos do próprio programa ou de 
entidades parceiras e ficarão obrigatoriamente dispo-
níveis no Portal A3P, na internet.

Art. 26 O Programa A3P produzirá, com recur-
sos próprios ou de parceiros, folders, folhetos, 
cartilhas, manuais, livros, boletins, artigos, ade-
sivos, material didático para cursos presenciais e 
à distância, informações para a Internet e para a 
Rede A3P, na forma de impresso ou digitalizado, 
ou por outros meios de divulgação que se façam 
necessários.
§ 1º O Programa A3P constituirá uma biblioteca 
básica que servirá de referência bibliográfica, com 
foco nos Eixos Temáticos, disponibilizada para o 
público interno e externo ao Ministério do Meio 
Ambiente.
§ 2º O Programa A3P produzirá apostilas de cará-
ter didático para serem utilizadas nos cursos de 
capacitação.
§ 3º Todo material de divulgação produzido pela 
A3P, estará, obrigatoriamente, disponível no por-
tal da A3P (a3p.mma.gov.br), sendo de livre acesso 
à sociedade.
§ 4º É livre a cópia e impressão das publicações da 
A3P, desde que citada a fonte.

O RESSOA consiste em um sistema virtual, admi-
nistrado, mantido e atualizado pelo MMA, que tem 
a finalidade de realizar o monitoramento de gestão 
socioambiental. É um sistema on-line que permite ao 
órgão acompanhar as metas e consolidar informações 
previstas no termo de adesão. 

Vale notar que, visando à economia e sustentabili-
dade, não se utilizam meios físicos, como a impressão 
de relatórios.

Art. 27 O RESSOA, Sistema de Responsabilidade 
Socioambiental, é um sistema de monitoramen-
to online disponibilizado pelo Ministério do Meio 
Ambiente para os órgãos que fizerem a adesão ao 
Programa A3P.
§ 1º O acesso e uso do RESSOA é exclusivo para 
quem tem o Termo de Adesão à A3P.
§ 2º É vetado o envio de relatórios de monitora-
mento impressos para a A3P.
Art. 28 O Ministério do Meio Ambiente é respon-
sável pela administração, manutenção e atua-
lização do sistema RESSOA.
Parágrafo único. O sistema RESSOA irá assegurar 
ao usuário o livre acesso aos seus dados, em qual-
quer tempo, permitindo fazer as alterações que 
considere necessárias.

DA DISSEMINAÇÃO E CAPACITAÇÃO EM A3P

Os arts. 29 ao 31 abordam aspectos relacionados à 
divulgação, capacitação e promoção do Programa A3P. 
A capacitação é um componente essencial do progra-
ma e será realizada preferencialmente com gestores 
de órgãos públicos e servidores. 

Essa capacitação tem início desde a fase de forma-
lização da adesão ao programa, conforme o art. 30, 
e continua ao longo da vigência do termo de adesão, 
conforme o art. 31. A formação visa garantir que todos 
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os envolvidos compreendam e implementem eficaz-
mente as diretrizes e práticas sustentáveis estabele-
cidas pelo A3P, promovendo uma gestão pública mais 
responsável e eficiente.

Art. 29 Para divulgar, capacitar e promover a 
implementação da A3P serão usados os seguintes 
meios:
I - produção de material de divulgação;
II - divulgação nas mídias disponíveis, incluindo as 
redes sociais;
III - divulgação na Rede A3P;
IV - mobilização de municípios, estados e institui-
ções para conhecimento e formalização de parce-
rias com o Programa; e
V - promoção ou participação em cursos, capacita-
ções, palestras, treinamentos, seminários, debates e 
demais eventos que promovam a sustentabilidade.
Art. 30 O Programa A3P poderá oferecer supor-
te técnico ao órgão que formalizar sua adesão ao 
Programa, na forma de consultoria, via internet, 
por telefone ou presencial, por curso de capacita-
ção, palestra e distribuição de material didático.
Art. 31 O Programa A3P promoverá cursos, 
treinamentos e capacitações, presenciais ou à dis-
tância, para orientar e qualificar a realização do 
diagnóstico socioambiental do órgão, a definição 
das ações prioritárias, a elaboração do programa 
de gestão socioambiental, a elaboração do plano 
de sensibilização, o monitoramento e avaliação da 
implantação do Programa A3P, a difusão do conhe-
cimento relativo aos eixos temáticos da A3P.
Parágrafo único. A Coordenação do Programa A3P 
capacitará preferencialmente gestores de órgãos 
públicos e servidores públicos.
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POLÍTICA NACIONAL SOBRE 
MUDANÇAS DO CLIMA (LEI Nº 
12.187/2009)
O material a seguir aborda a Lei nº 12.187, de 2009, 

a qual institui a Política Nacional Sobre Mudança do 
Clima (PNMC).

No final dos anos 1990, iniciou-se um movimento 
mundial em face das questões ambientais, principal-
mente no âmbito da Organização das Nações Uni-
das, com a realização de diversas convenções; isso se 
estendeu até o início dos anos 2000, levando diversos 
países a adotarem mecanismos e políticas internas, 
como o caso da presente lei.

Trata-se de lei pequena, mas de conteúdo de 
memorização, demandando uma leitura atenta, pois 
as questões são inerentes ao próprio texto da lei. Nes-
se sentido, a leitura e a memorização serão suficientes 
para gabaritar as questões, não necessitando de maio-
res conhecimentos em outras áreas do saber.

O objetivo da lei é estabelecer, à PNMC, os seus:

 z princípios;
 z objetivos;
 z diretrizes;
 z instrumentos.

Iniciando o estudo normativo da lei, tem-se o art. 
2º, o qual estabelece diversas definições de termos 
importantes ao tema, conforme se analisa a seguir:

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se 
por:
I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir 
a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos 
frente aos efeitos atuais e esperados da mudança 
do clima;
II - efeitos adversos da mudança do clima: 
mudanças no meio físico ou biota resultantes da 
mudança do clima que tenham efeitos deletérios 
significativos sobre a composição, resiliência ou 
produtividade de ecossistemas naturais e maneja-
dos, sobre o funcionamento de sistemas socioeco-
nômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;
III - emissões: liberação de gases de efeito estufa 
ou seus precursores na atmosfera numa área espe-
cífica e num período determinado;
IV - fonte: processo ou atividade que libere na 
atmosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precur-
sor de gás de efeito estufa;
V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, 
naturais ou antrópicos, que, na atmosfera, absor-
vem e reemitem radiação infravermelha;
VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos 
sistemas humanos e naturais;
VII - mitigação: mudanças e substituições tecnoló-
gicas que reduzam o uso de recursos e as emissões 
por unidade de produção, bem como a implementa-
ção de medidas que reduzam as emissões de gases 
de efeito estufa e aumentem os sumidouros;
VIII - mudança do clima: mudança de clima que 
possa ser direta ou indiretamente atribuída à ati-
vidade humana que altere a composição da atmos-
fera mundial e que se some àquela provocada pela 
variabilidade climática natural observada ao longo 
de períodos comparáveis;
IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanis-
mo que remova da atmosfera gás de efeito estufa, 
aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e
X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e 
incapacidade de um sistema, em função de sua sen-
sibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, 
magnitude e taxa de mudança e variação do clima 
a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos 
da mudança do clima, entre os quais a variabilida-
de climática e os eventos extremos.

Os termos e suas respectivas definições possuem 
dupla importância: 

 z é muito comum questões de provas explorarem 
termos previstos em legislações extravagantes, de 
modo que é plausível que uma questão de sua pro-
va exija o conhecimento dos termos acima;

 z os termos ajudam a compreender a lei e os 
demais diplomas normativos que dizem respeito 
à temática.

Art. 3º A PNMC e as ações dela decorrentes, exe-
cutadas sob a responsabilidade dos entes 
políticos e dos órgãos da administração públi-
ca, observarão os princípios da precaução, da 
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prevenção, da participação cidadã, do desen-
volvimento sustentável e o das responsabilida-
des comuns, porém diferenciadas, este último no 
âmbito internacional, e, quanto às medidas a serem 
adotadas na sua execução, será considerado o 
seguinte:
I - todos têm o dever de atuar, em benefício das 
presentes e futuras gerações, para a redução dos 
impactos decorrentes das interferências antrópicas 
sobre o sistema climático;
II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou 
minimizar as causas identificadas da mudança cli-
mática com origem antrópica no território nacio-
nal, sobre as quais haja razoável consenso por 
parte dos meios científicos e técnicos ocupados no 
estudo dos fenômenos envolvidos;
III - as medidas tomadas devem levar em conside-
ração os diferentes contextos socioeconômicos de 
sua aplicação, distribuir os ônus e encargos decor-
rentes entre os setores econômicos e as populações 
e comunidades interessadas de modo equitativo e 
equilibrado e sopesar as responsabilidades indivi-
duais quanto à origem das fontes emissoras e dos 
efeitos ocasionados sobre o clima;
IV - o desenvolvimento sustentável é a condição 
para enfrentar as alterações climáticas e conciliar 
o atendimento às necessidades comuns e particu-
lares das populações e comunidades que vivem no 
território nacional;
V - as ações de âmbito nacional para o 
enfrentamento das alterações climáticas, atuais, 
presentes e futuras, devem considerar e integrar as 
ações promovidas no âmbito estadual e municipal 
por entidades públicas e privadas;
VI - (VETADO)

Os princípios da prevenção e da precaução são 
inerentes ao direito ambiental e muito explorados em 
provas de concurso, haja vista a similaridade entre 
ambos. 

O princípio da prevenção relaciona-se à 
evitabilidade do dano concreto, conhecido, que pode 
ocorrer em face de determinadas atividades; ou seja, 
ao realizar uma obra, por exemplo, deve-se adotar as 
medidas de prevenção aos impactos ambientais que 
podem ocorrer pela atividade.

Já o princípio da precaução decorre do risco abs-
trato e desconhecido, atuando previamente ao da pre-
venção. Nas hipóteses em que não se sabe os riscos 
que a atividade pode ocasionar, atua-se pelo princí-
pio da precaução, impedindo a atividade e, por con-
sequência, precavendo o meio ambiente de possível 
dano.

Portanto, sabendo que uma atividade gera alguns 
riscos ao meio ambiente, pauta-se na prevenção, exi-
gindo as medidas necessárias para prevenir os ris-
cos oriundos da atividade. Lado outro, caso os riscos 
sejam incalculáveis e desconhecidos, atua-se pela pre-
caução, não se admitindo a atividade.

Art. 4º A Política Nacional sobre Mudança do Cli-
ma - PNMC visará:
I - à compatibilização do desenvolvimento econô-
mico-social com a proteção do sistema climático;
II - à redução das emissões antrópicas de gases de 
efeito estufa em relação às suas diferentes fontes;
III - (VETADO);
IV - ao fortalecimento das remoções antrópicas por 
sumidouros de gases de efeito estufa no território 
nacional;

V - à implementação de medidas para promover a 
adaptação à mudança do clima pelas 3 (três) esfe-
ras da Federação, com a participação e a colabora-
ção dos agentes econômicos e sociais interessados 
ou beneficiários, em particular aqueles especial-
mente vulneráveis aos seus efeitos adversos;
VI - à preservação, à conservação e à recuperação 
dos recursos ambientais, com particular atenção 
aos grandes biomas naturais tidos como Patrimô-
nio Nacional;
VII - à consolidação e à expansão das áreas legal-
mente protegidas e ao incentivo aos reflorestamen-
tos e à recomposição da cobertura vegetal em áreas 
degradadas;
VIII - ao estímulo ao desenvolvimento do Sistema 
Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de 
Efeito Estufa (SBCE). (Redação dada pela Lei nº 
15.042, de 2024)
Parágrafo único. Os objetivos da Política Nacional 
sobre Mudança do Clima deverão estar em conso-
nância com o desenvolvimento sustentável a fim de 
buscar o crescimento econômico, a erradicação da 
pobreza e a redução das desigualdades sociais.

O artigo acima cita os objetivos da PNMC, deven-
do o aluno ler com extrema atenção. Em leis como a 
presente, a atenção maior recai sobre a correta asso-
ciação entre o texto da lei e o que a ele se relaciona. 
Por exemplo, “a compatibilização do desenvolvimen-
to econômico-social com a proteção do sistema cli-
mático” é um objetivo da política estudada, não é um 
princípio; é muito comum a banca alterar essas corre-
lações e induzir o estudante ao erro.

Dessa forma, deve-se memorizar os itens e con-
seguir distinguir os princípios dos objetivos, dos ins-
trumentos e das diretrizes, que serão analisados em 
sequência.

Art. 5º São diretrizes da Política Nacional sobre 
Mudança do Clima:
I - os compromissos assumidos pelo Brasil na Con-
venção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudan-
ça do Clima, no Protocolo de Quioto e nos demais 
documentos sobre mudança do clima dos quais vier 
a ser signatário;
II - as ações de mitigação da mudança do clima em 
consonância com o desenvolvimento sustentável, 
que sejam, sempre que possível, mensuráveis 
para sua adequada quantificação e verificação a 
posteriori;
III - as medidas de adaptação para reduzir os efei-
tos adversos da mudança do clima e a vulnerabili-
dade dos sistemas ambiental, social e econômico;
IV - as estratégias integradas de mitigação e adap-
tação à mudança do clima nos âmbitos local, regio-
nal e nacional;
V - o estímulo e o apoio à participação dos governos 
federal, estadual, distrital e municipal, assim como 
do setor produtivo, do meio acadêmico e da socie-
dade civil organizada, no desenvolvimento e na 
execução de políticas, planos, programas e ações 
relacionados à mudança do clima;
VI - a promoção e o desenvolvimento de pesquisas 
científico-tecnológicas, e a difusão de tecnologias, 
processos e práticas orientados a:
a) mitigar a mudança do clima por meio da redu-
ção de emissões antrópicas por fontes e do fortale-
cimento das remoções antrópicas por sumidouros 
de gases de efeito estufa;
b) reduzir as incertezas nas projeções nacionais e 
regionais futuras da mudança do clima;
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c) identificar vulnerabilidades e adotar medidas de 
adaptação adequadas;
VII - a utilização de instrumentos financeiros e eco-
nômicos para promover ações de mitigação e adap-
tação à mudança do clima, observado o disposto 
no art. 6º;
VIII - a identificação, e sua articulação com a Polí-
tica prevista nesta Lei, de instrumentos de ação 
governamental já estabelecidos aptos a contribuir 
para proteger o sistema climático;
IX - o apoio e o fomento às atividades que efetiva-
mente reduzam as emissões ou promovam as remo-
ções por sumidouros de gases de efeito estufa;
X - a promoção da cooperação internacional no 
âmbito bilateral, regional e multilateral para o 
financiamento, a capacitação, o desenvolvimento, 
a transferência e a difusão de tecnologias e proces-
sos para a implementação de ações de mitigação e 
adaptação, incluindo a pesquisa científica, a obser-
vação sistemática e o intercâmbio de informações;
XI - o aperfeiçoamento da observação sistemática e 
precisa do clima e suas manifestações no território 
nacional e nas áreas oceânicas contíguas;
XII - a promoção da disseminação de informações, 
a educação, a capacitação e a conscientização 
pública sobre mudança do clima;
XIII - o estímulo e o apoio à manutenção e à 
promoção:
a) de práticas, atividades e tecnologias de baixas 
emissões de gases de efeito estufa;
b) de padrões sustentáveis de produção e consumo.

O art. 5º encarrega-se de listar as diretrizes da 
PNMC, seguindo a mesma regra dos demais. Necessita 
de leitura atenta, com a observância para não confun-
dir as diretrizes com outras situações dispostas na lei.

Os objetivos e diretrizes, em regra, são as situações 
utilizadas pelas bancas para confundir os candidatos, 
pois são bastante semelhantes às disposições, o que 
torna as questões mais difíceis. Portanto, indica-se um 
estudo comparado entre os objetivos e diretrizes para 
evitar confusão.

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional 
sobre Mudança do Clima:  (Regulamento)
I - o Plano Nacional sobre Mudança do Clima;
II - o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;
III - os Planos de Ação para a Prevenção e Controle 
do Desmatamento nos biomas;   
IV - a Comunicação Nacional do Brasil à Conven-
ção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima, de acordo com os critérios estabelecidos por 
essa Convenção e por suas Conferências das Partes;
V - as resoluções da Comissão Interministerial de 
Mudança Global do Clima;
VI - as medidas fiscais e tributárias destinadas a 
estimular a redução das emissões e remoção de 
gases de efeito estufa, incluindo alíquotas dife-
renciadas, isenções, compensações e incentivos, a 
serem estabelecidos em lei específica;
VII - as linhas de crédito e financiamento específi-
cas de agentes financeiros públicos e privados;
VIII - o desenvolvimento de linhas de pesquisa por 
agências de fomento;
IX - as dotações específicas para ações em mudança 
do clima no orçamento da União;
X - os mecanismos financeiros e econômicos refe-
rentes à mitigação da mudança do clima e à adap-
tação aos efeitos da mudança do clima que existam 
no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Uni-
das sobre Mudança do Clima e do Protocolo de 
Quioto;

XI - os mecanismos financeiros e econômicos, no 
âmbito nacional, referentes à mitigação e à adapta-
ção à mudança do clima;
XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que 
estimulem o desenvolvimento de processos e tecno-
logias, que contribuam para a redução de emissões 
e remoções de gases de efeito estufa, bem como para 
a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de 
critérios de preferência nas licitações e concorrên-
cias públicas, compreendidas aí as parcerias públi-
co-privadas e a autorização, permissão, outorga e 
concessão para exploração de serviços públicos e 
recursos naturais, para as propostas que propiciem 
maior economia de energia, água e outros recursos 
naturais e redução da emissão de gases de efeito 
estufa e de resíduos;
XIII - os registros, inventários, estimativas, ava-
liações e quaisquer outros estudos de emissões de 
gases de efeito estufa e de suas fontes, elaborados 
com base em informações e dados fornecidos por 
entidades públicas e privadas;
XIV - as medidas de divulgação, educação e 
conscientização;
XV - o monitoramento climático nacional;
XVI - os indicadores de sustentabilidade;
XVII - o estabelecimento de padrões ambientais e de 
metas, quantificáveis e verificáveis, para a redução 
de emissões antrópicas por fontes e para as remo-
ções antrópicas por sumidouros de gases de efeito 
estufa;
XVIII - a avaliação de impactos ambientais sobre o 
microclima e o macro clima.

Os instrumentos da PNMC, listados acima, também 
possuem certa semelhança com as diretrizes, mas 
você pode observar que os instrumentos estão rela-
cionados aos meios e as expressões iniciais remetem 
a algo estático, como planos, avaliações, estratégias, 
registros e afins.

Lado outro, as diretrizes remetem à ideia de exe-
cução, de fazer, dinâmico, como fomentar, estimular, 
identificar, sendo que as expressões iniciais pode-
riam, facilmente, ser trocadas por verbos no infiniti-
vo. Diante da necessidade de memorizar tantos itens, 
dicas de associação ajudam muito a resolver questões.

Art. 8º As instituições financeiras oficiais disponi-
bilizarão linhas de crédito e financiamento espe-
cíficas para desenvolver ações e atividades que 
atendam aos objetivos desta Lei e voltadas para 
induzir a conduta dos agentes privados à observân-
cia e execução da PNMC, no âmbito de suas ações e 
responsabilidades sociais.
Art. 9º Revogado pela Lei nº 15.042, de 2024

A comercialização de cotas de emissão de carbo-
no é um mercado promissor e que vem em crescente, 
embora seja pouco falado. As empresas poderão nego-
ciar as emissões de carbono e gases do efeito estufa, 
de modo que uma empresa que consiga mecanismos 
de diminuição das emissões poderá vender sua cota 
para outra empresa que emite mais do que pode.

Trata-se de mecanismo de incentivo à redução das 
emissões de gases do efeito estufa e que, de certa for-
ma, vem evoluindo e fazendo nascer outros projetos. 
Exemplo: ao comprar passagens aéreas, frequente-
mente se pergunta ao cliente se ele gostaria de pagar 
um valor para compensar a emissão de gás carbono 
na atmosfera; essa é uma forma de a empresa fazer o 
cliente pagar por eles.
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